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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 137/2022 

ID: 9100 

 

MUNICÍPIO DE SARANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF 78.200.482/0001-10, com sede na Rua 

José Emiliano de Gusmão, nº 565, Centro, CEP 87.111-230, na cidade de 

Sarandi, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

em Exercício, Sr. José Wlademir Garbuggio, brasileiro, maior e capaz, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG 3.932.218-8 SSP/PR e 

devidamente inscrito no CPF/MF 584.400.119-20, juntamente com o 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Sr. Antoni Eber 

Estigarribia de Moraes, brasileiro, maior e capaz, portador da Cédula de 

Identidade RG 9.368.179-2 SSP/PR e devidamente inscrito no 

CPF/MF044.351.619-74; o  Secretário Municipal de Educação, Sr. Antônio 

Del Nero, brasileiro, maior e capaz, portador da Cédula de Identidade RG 

3.914.576-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF 544.018.529-15; o 

Secretário Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Sr. 

Claudio de Souza, brasileiro, maior e capaz, portador da Cédula de 

Identidade RG 4.215.749-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF 

822.695.309-00; o Secretário Municipal de Saneamento e Meio Ambiente, 

Sr. Flavio Aparecido da Silva, brasileiro, maior e capaz, portador da 

Cédula de Identidade RG 6.434.750-0 SSP/PR e devidamente inscrito no 

CPF/MF 005.584.659-94 e o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcio 

Manoel de Souza, brasileiro, maior e capaz, portador da Cédula de 

Identidade RG 8.495.728-3 e devidamente inscrito no CPF/MF 

031.168.589-7 e do outro lado, a empresa INTERBRASIL DISTRIBUIDORA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF 37.628.401/0001-09, com endereço na Rua Jesulino Malheiros, 
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72, Centro, CEP 73801-190, cidade de Formosa, Estado de Goiás, neste ato 

representado pelo Senhor Sergio Rodolfo Welker, brasileiro, maior e 

capaz, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 

9013318945 e devidamente inscrito no CPF/MF 307.551.150-15, neste ato 

representado pelo seu bastante procurador Sr. Miguel Martins Serafim 

Pimenta, brasileiro, maior e capaz, divorciado, representante comercial, 

portador da Cédula de Identidade RG 3191875 2284430 SSP/GO, 

devidamente inscrito no CPF/MF 605.234.331-15 firmam a presenta Ata 

de Registro de Preços nº 138/2023, atendendo as condições previstas no 

Edital de Pregão Eletrônico nº 137/2022 , nos termos da Lei 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 1311, de 27 de janeiro de 2020,  

do Decreto Municipal n° 1012, de 23 de dezembro de 2007, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, homologado em 17 

de fevereiro de 2023, conforme disposições a seguir: 

1 OBJETO 

1.1 Formação de registro de preços para possíveis aquisições de PEÇAS 

PARA ROÇADEIRAS, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente de Sarandi/PR, conforme a seguir: 

 

LOTE 1: Ampla Concorrência 

Item Código Descrição Unid Quant. Valor 

Unit.  

Valor 

Total  

Marca/E

spec. 

1 40922 Arruela de proteção 

20,1x80,4x1,2. Indicado 

para o modelo de 

máquinas 

FS120/160/220/280. 

Referência: 4119-717-

unid 107 R$ 

10,50 

R$  

1.123,50 

ARGON 
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2800. 

2 40917 Carretel De Nylon 

automatico AutoCut 46-

2 indicado para o modelo 

de máquinas 

FS160/220/ 280/ 290/ 

300/ 350/380/460. 

Referência: 4003-710-

2115. 

unid 100 R$ 

37,70 

R$  

3.770,00 

ARGON 

3 40918 Carretel De Nylon 

TrimCut 41-2 para 

roçadeira indicado para 

o modelo de máquinas 

FS160, FS220, FS300/ 

FS350. Referência: 

4003-710-2104. 

unid 86 R$ 

25,00 

R$  

2.150,00 

MEGA 

PLUS 

5 40919 Carretel roçadeira 

autocut 25-2. Indicado 

para os modelos de 

máquinas 

KA85R/KM55R/85R/FS

55/E65/80/85/85R/86

/88/106/108/120/130/

250/FR85/106/108/22

0/350. Referência: 4002-

710-2108. 

unid 74 R$ 

40,00 

R$  

2.960,00 

MEGA 

PLUS 

7 40916 Fio de nylon quadrado 

3,0mm, rolo com 

312metros. Indicada 

para as roçadeiras 

modelo FS160/ 220/ 

280/ 290/ 300/ 350/ 

380/460. Referência: 

Rolo 171 R$ 

138,0

0 

R$  

23.598,00 

ROSSEL 

licitacao01
Realce
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0000-930-3800 

8 40920 Lâmina para roçadeira 2 

pontas 305 x 20mm, 

indicado para o modelo 

de máquinas 

FS160/220/280/290/30

0/350. Referência 4000-

713-4103. 

unid 77 R$ 

20,00 

R$ 

1.540,00 

COLIMA 

10 46840 Porca Estrela Para 

Roçadeira Trimcut 41-2: 

Indicado para o modelo 

41-2. Código Referência 

Modelo: 4002-740-6701 

UNID

AD 

75 R$ 

6,00 

R$  

450,00 

MEGAPL

US 

11 40923 Prato giratório. Indicado 

para o modelo de 

máquinas FS160/ 

220/280/290. 

Referência:4119.713.310

0. 

unid 82 R$ 

8,90 

R$ 729,80 MEGA 

PLUS 

     TOTA

L: 

R$ 

36.321,30 

 

 

1.2 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não 

obrigando o MUNICÍPIO em solicitar o objeto. 

1.3 Os produtos devem ser novos, sem uso anterior. 

1.4 As especificações técnicas do objeto, as condições de 

entrega/execução, recebimento e pagamento são as constantes no Termo 

de Referência - Anexo I do Edital, o qual é parte integrante desta Ata 

independentemente de transcrição. 

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce
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2 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A validade desta Ata será de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, sem prorrogação. 

3 DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 Nos termos do art. 12 do Decreto Municipal 1012/2007, a qualquer 

tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução ou acréscimo em relação ao praticados no mercado. Cabe à 

Administração pela licitação, convocar os fornecedores registrados para 

negociar o novo valor no caso de redução e ao fornecedor solicitar e 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro no preço registrado. 

4 DAS ALTERAÇÕES 

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 O preço registrado pode ser cancelado nos seguintes casos: 

I. pela administração, quando: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao registro de preços; 

b) o fornecedor não formalizar o contrato decorrente do 

registro de preços ou não tenha retirado instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, se a administração não 

acatar sua justificativa; 

c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de 

contrato decorrente do registro de preços; 
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d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 

de contrato decorrente do registro de preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados pelo mercado; 

f) por razões de interesse público, devidamente 

fundamentadas. 

II. pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 

instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

6 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Das obrigações do MUNICÍPIO são: 

I. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

II. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

III. comunicar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto recebido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

IV. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do 

fornecedor, através de comissão/servidor especialmente designado; 

V. efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 
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VI. administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6.2 Das obrigações do FORNECEDOR: 

I. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

II. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

III. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei 8.078, de 1990); 

IV. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

V. comunicar o órgão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

VI. manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

VII. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência. 
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7 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 A gestão e fiscalização desta ata seguirá a instrução no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital. 

7.2 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a 

responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados ao MUNICÍPIO 

de Sarandi - Paraná ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 

ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

8 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a 

Administração poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 

I. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretem prejuízos significativos para o MUNICÍPIO; 

II. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 15 (quinze) dias úteis; 

III. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

a) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, 

no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

IV. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o FORNECEDOR ressarcir o MUNICÍPIO pelos 

prejuízos causados. 

8.2 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 24.1 do Edital. 

8.3 As sanções previstas nos incisos I, IV e V do subitem 8.1 deste 

instrumento, poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

I. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

8.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

FORNECEDOR, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999. 

8.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

9 CONDIÇÕES GERAIS 
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9.1 Aplica-se à presente Ata de Registro de Preços, todas as cláusulas e 

condições estabelecidas no Edital n° 137/2022 – Pregão Eletrônico, seus 

anexos, bem como da respectiva proposta, independentemente de suas 

transcrições. 

9.2 Fica indicado como PREPOSTO da empresa a seguinte pessoa: 

✓ Nome: Miguel Martins Serafim Pimenta 

✓ Telefone: (61) 3642 9200 

✓ E-mail: miguel@interbrasil.com.br 

9.3 Para futuro pagamento relativos ao fornecimento/execução do objeto 

desta licitação, serão efetuados os créditos nos seguintes dados bancários 

da empresa: 

✓ Banco: Banco do Brasil  

✓ Agência: 3382-0 

✓ Conta Corrente: 4.125-4 

9.4 É eleito o Foro da Comarca do Município de Sarandi, Estado do 

Paraná, para dirimir os litígios que decorrentes desta Ata. 

As partes firmam a presente Ata, em uma via, na presença de duas 

testemunhas. 

Sarandi, 01 de março de 2023. 

 

 

 

Sergio Rodolfo Welker 

P/P Miguel Martins Serafim 

Pimenta 

Interbrasil Distribuidora Ltda 

 

Antoni Eber Estigarribia de 
Moraes 

Secretário Municipal De 
Desenvolvimento Econômico 
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Antônio Del Nero  
Secretaria Municipal de Educação 

 

Claudio de Souza 
Secretário Municipal De Juventude 
Cultura, Esporte, Lazer E Turismo 

 

 

 

 

Flavio Aparecido da Silva 

Secretaria de Meio Ambiente 

 

Marcio Manoel de Souza 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

José Wlademir Garbuggio 

Prefeito Municipal em Exercício  

 

 

Testemunhas: 

1 - ..... 

2 - .... 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2023 

ID: 9100 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022 
 

Fornecedor: INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 37.628.401/0001-09 

 

LOTE 1: Ampla Concorrência 

Item Código Descrição Unid Quant. Valor 

Unit.  

Valor 

Total  

Marca/E

spec. 

1 40922 Arruela de proteção 

20,1x80,4x1,2. Indicado 

para o modelo de 

máquinas 

FS120/160/220/280. 

Referência: 4119-717-

2800. 

unid 107 R$ 

10,50 

R$  

1.123,50 

ARGON 

2 40917 Carretel De Nylon 

automatico AutoCut 46-

2 indicado para o modelo 

de máquinas 

FS160/220/ 280/ 290/ 

300/ 350/380/460. 

Referência: 4003-710-

2115. 

unid 100 R$ 

37,70 

R$  

3.770,00 

ARGON 

3 40918 Carretel De Nylon 

TrimCut 41-2 para 

roçadeira indicado para 

o modelo de máquinas 

FS160, FS220, FS300/ 

FS350. Referência: 

4003-710-2104. 

unid 86 R$ 

25,00 

R$  

2.150,00 

MEGA 

PLUS 
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5 40919 Carretel roçadeira 

autocut 25-2. Indicado 

para os modelos de 

máquinas 

KA85R/KM55R/85R/FS

55/E65/80/85/85R/86

/88/106/108/120/130/

250/FR85/106/108/22

0/350. Referência: 4002-

710-2108. 

unid 74 R$ 

40,00 

R$  

2.960,00 

MEGA 

PLUS 

7 40916 Fio de nylon quadrado 

3,0mm, rolo com 

312metros. Indicada 

para as roçadeiras 

modelo FS160/ 220/ 

280/ 290/ 300/ 350/ 

380/460. Referência: 

0000-930-3800 

Rolo 171 R$ 

138,0

0 

R$  

23.598,00 

ROSSEL 

8 40920 Lâmina para roçadeira 2 

pontas 305 x 20mm, 

indicado para o modelo 

de máquinas 

FS160/220/280/290/30

0/350. Referência 4000-

713-4103. 

unid 77 R$ 

20,00 

R$ 

1.540,00 

COLIMA 

10 46840 Porca Estrela Para 

Roçadeira Trimcut 41-2: 

Indicado para o modelo 

41-2. Código Referência 

Modelo: 4002-740-6701 

UNID

AD 

75 R$ 

6,00 

R$  

450,00 

MEGAPL

US 

11 40923 Prato giratório. Indicado 

para o modelo de 

máquinas FS160/ 

220/280/290. 

unid 82 R$ 

8,90 

R$ 729,80 MEGA 

PLUS 



 

Município de Sarandi 

Estado do Paraná 

Pregão Eletrônico 137/2022 
 

 
Referência:4119.713.310

0. 

     TOTA

L: 

R$ 

36.321,30 

 

Valor total: R$ 36.321,30 (trinta e seis mil, trezentos e vinte e um reais e trinta 

centavos) 

Validade: 12 (doze) meses. 

 

Sarandi, 01 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

José Wlademir Garbuggio 

Prefeito Municipal em Exercício  
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